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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 

PROJETO DE LEI N° 2351/2014. 
MENSAGEM: N° 055/2014, de 27/06/2014. 
LIDO EM: 30/06/2014. 
TOTAL DE PÁGINAS: 07. 

ASSUNTO:- Dispõe sobre a abertura de Crédito 
w Adicional Especial, na forma que especifica. No valor de 

R$. 42.000,00. 

• 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 01/07/2014 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 02/07/2014 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 02/07/2014. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
0 "JORNAL 0 DIÁRIO DO NORTE DO PARANÁ", 
EM 05/07/2014, SÁBADO, SOB 0 N° 12.362. 

Oficio de Encaminhamento no dia 03/07/2014 sob o n° 
327/2014/DAB* 

LEI N° 2106/2014. 



OF.N°.057/2014-AF 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 — Cx. Postal 71 — CEP. 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3264-8600 - Site: www.sarandi.pr.gov.br 

SARANDI - PARANA 

Sarandi, 27 de junho de 2014. 

Senhor Presidente: 

2 351 / 1 4 

Encaminhamos a Vossa Excelência, em apenso, a 
Mensagem n°. 055/2014, desta data, acompanhada de seu incluso Projeto de Lei, que dispõe 
sobre a abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 
Sarandi, Estado do Parana, no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

Solicitamos a Vossa Excelência a Convocação de Sessões 
Extraordinárias para a apreciação e deliberação do supracitado Projeto de Lei em Regime de 
Urgência. 

Aproveitamos o ensejo para reafirmarmos os nossos 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

EXM°. SR. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
NESTA-PR. 
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SARANDI - PARANA 

MENSAGEM N°.055/2014. 
Sarandi, 27 de junho de 2014. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

2351 / 1 4 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a abertura de um Crédito Adicional 
Especial no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

Destacamos a Vossa Excelência, que o supramencionado 
Projeto de Lei tem por objetivo a adequação orçamentária da Autarquia Aguas de Sarandi — 
Serviço Municipal de Saneamento Ambiental; da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos 
Servidores Municipais de Sarandi — Preserv; e da Secretaria Municipal de Trânsito e Segurança 
Pública — TRANSEG, em conformidade com a legislação municipal vigente, que dispõe sobre 
a concessão de diárias aos servidores municipais que necessitam realizar cursos de 
aperfeiçoamento e a prestação de serviços fora da sede do município. 

Desta forma, submetemos o supramencionado Projeto de 
Lei à apreciação e deliberação dessa Edilidade em Regime de Urgência e aproveitamos a 
oportunidade para reiterar os nossos protestos de admiração e apreço a Vossa Excelência e aos 
dignos componentes dessa Camara Municipal. 

CAR 
Prefeito 

EXM°. SR. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA-PR. 
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SARANDI - PARANA 

PROJETO DE LEI N° / 2014 2 3 5 it / 1 4 
SÚMULA: Dispele sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial, na forma que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
Estado do Paraná, aprova e eu, CARLOS 
ALBERTO DE PAULA JUNIOR, Prefeito 
Municipal, com base no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964, 
sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 
Executivo Municipal: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 
Sarandi, Estado do Parana, no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes dotações orçamentárias, abaixo identificadas: 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA FONTE VALOR 
02 AUTARQUIA AGUAS DE SARANDI - SERVIÇO 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
02.001 Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 
17.512.0002.2021 Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.14.00.00 Diárias — Pessoal Civil 02076 25.000,00 
17.512.0003.2022 Manutenção dos Serviços Operacionais do Sistema 

Municipal de Saneamento Ambiental 
3.3.90.14.00.00 Diárias — Pessoal Civil 02076 5.000,00 
03 CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI - 
PRESERV 

03.001 Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores 
Municipais de Sarandi - Preserv 

04.122.0004.2041 Manutenção das Atividades Administrativas do 
PRESERV 

3.3.90.14.00.00 Diárias — Pessoal Civil 03001 4.000,00 
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

SEGURANÇA PÚBLICA - TRANSEG 
14.001 Secretaria Municipal de Transito e Segurança Pública 
06.181.0026.2401 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Transito e Segurança Pública 
3.3.90.14.00.00 Diárias — Pessoal Civil 01000 8.000,00 

TOTAL 42.000,00 

Art. 2° - 0 recurso para cobertura do crédito previsto no 
artigo anterior no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), sera obtido através do 
Cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
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FUNÇÃO PROGRAMÁTICA FONTE VALOR 
02 AUTARQUIA AGUAS DE SARANDI - SERVIÇO 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
02.001 Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 
17.512.0002.2021 Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 02076 25.000,00 
17.512.0003.2022 Manutenção dos Serviços Operacionais do Sistema 

Municipal de Saneamento Ambiental 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 02076 5.000,00 
03 CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI - 
PRESERV 

03.001 Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores 
Municipais de Sarandi - Preserv 

04.122.0004.2041 Manutenção das Atividades Administrativas do 
PRESERV 

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 03001 4.000,00 
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

SEGURANÇA PÚBLICA - TRANSEG 
14.001 Secretaria Municipal de Transito e Segurança Pública 
06.181.0026.1401 Obras e Instalações para a Secretaria Municipal de 

Transito e Segurança Pública 
494- 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 01000 8.000,00 

TOTAL 42.000,00 

Art. 3° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei nos Programas de Governo 
do Plano Plurianual-PPA, aprovado pela Lei Municipal n°. 2031/2013, de 29/10/2013. 

Art. 4° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei no Anexo de Metas e 
Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO, do exercício de 2014, aprovado pela Lei 
Municipal n°. 2032/2013, de 29/10/2013. 

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 

40
 o Vereador 

• 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

res nte da Câmara 

Presidente da Comissão 

rojeto de Lei n°2351/2014 
Erasmo Cardoso Pereira, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, analisando o Projeto de Lei n° 2351/2014, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, na forma que especifica, onde conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer FA V ORA V EL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

do mês de junho do ano de 2014. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 30 dias 

Erasmo Car 
Relator 

José Roberto Grava, 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Requerimento N° 

1 9 7 / 4 
Funcionário(a) Responsável 

ESTADO DO PARANA - BRASIL 

Apresentado em 

r 02/ 07 /2014 

Rejeitado em  I r
Indeferido em 

/ 

Aprovado em 

02 / 07/ 2014 

Horário 

351 / 1 4 

r
Seção Expediente 

Deferido em 1--- 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

/ r
Atendido - Oficio N° 

NM 00 OM 
0 

0 infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, 
após ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 2351/2014, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial na forma que 
especifica "No valor de R$.42.000,00". Haja visto que nesta dat Pr jeto de Lei, 
teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não o, de maiores 
discussões. 

Sala das 
de Julho do ano 2014. 

nicipal, aos 02 dias do mês 

Ribeiro Machado, 
Vereador — Autor 


